
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - GEP 14.730-000

O't. no 23712017

Monte Azul Paulista, 08 de dezembro de 2017

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Temos a honra dê encaminhar para apreciação dessa Egrégia
Câmara Municipal o incluso PROJETO DE LEI No 808 DE 08 DE DEZEMBRO
DE 2OI7,CONCEDE ABONO DE NATAL AOS SERVIDORES DO
QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL
PAULISTA/SP E DÁ OUTRS PROVIDÊNCIAS.

Certos de que o projeto merecerá a atênção dos Nobres Edis,

aguarda-se sua aprovação em regime de urgência especial, para tal, solicita que

seja marcada sessão extraordinária,

Atenciosamente,

PAULO SERGIO DAVID
Prefeito do Municipio

Excelentíssimo Senhor
Antonio Sergio Leal
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta
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PROJETO DE LEI NO 808 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2017.

CONCEDE ABONO DE
NATAL AOS SERVIDORES
DO QUADRO DE PESSOAL
DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE AZUL
PAULISTA/SP E DÁ OUTRS
PROVIDÊNClAS.

PAULO SERGIO DAVID, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 1o - Concede aos servidores do quadro de
pessoal da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, abono de natal no
valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) a ser pago no "cartão-alimentar",
no dia 2211212017.

ARTIGO 20 - Os recursos para cobertura das
despesas com a execução da presente Lei, provenientes de dotaçÕes próprias
consignadas no vigenté orçàmento, suplementadas se necessárias.

ARTIGO 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicaçáo, revogadas as disposiçÕes em contrário.

Monte Azul 17

PAU SERGIO DAVID
Prefeito do Município
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO
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Càmara Munlcipal de Monte Azul Paulieta
DESPACHO para Comls6â0 dÊ Constituiçâ0,
Justiça e Redaçáo.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, no. 9o - CEP. r4.73o-ooo - fone/fax: oXX-r7- 336r.1254

S ite: www.camârâmo azul.so.oov.br
Email : secretaria@camàràmonteazul.sp.gov.br

Es t e d o de São Paulo

PROTOCOTO DE ENTREGA DE DOCUMENTO

MONTE AZUL PAULISTA, 14 de Dezembro de 2017.

OFÍC|O Ns 237 /2017 - Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista - Encaminhando
Proieto de Lei ns 808 de 08 de Dezembro de 2017. Dispõe sobre: Concede abono de
Natal aos servidores do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Monte Azul
Paulista e dá outras providências.

RECEBI UMA CÓPIA DOS DOCUMENTOS CITADOS ACIMA.
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CÂMARA MI]NICIPAL DE MONTE AZULPAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, n'.90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361-1254
CNPJ n". 54. 163. 16710001-00 = Site: wrÀ,w.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.goy.br
Estado de São Paulo - Brasil

E I

DE CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS
ARTIGOS 138 E 139 E SEUS PARÍGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA
DE LEIS, FrCÂ VOSSA EXCELÊNCrA CONVOCApO(a) A COMPARECER À SALA DE
SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA-SP,, ÀS 19T40
HORAS pO prA 18 pE pEZEMBRO pE 2017. (SEGUNpA-FETRA). PARA REAUZÂçÃO
DA 724 (DÉCIMA SEGUNDA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO EXERCÍCIO DÉ2017,
DAt7a. TEGTSTATURA - QUATRIÊN|O 2017 À 2020.

PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALHOS

ORDEM DO DIA

PROIETO DE LEI NS BO4/2017 - DISPOE SOBRE ATTERÁ E ACRESCENTA
DISPOSITIVOS NA LEI N9 2105, DE 14 DE AGOSTO DE2017. QUE DISPÔE SOBRE A
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MONTE
AZUI PAUIISTA, E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

PROIETO DE LEI Nq B0612017 . DISPÕE SOBRE REPOSIÇÃO E AUMENTO SALARIAL
AOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES MUNICIPAIS, E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

PROIETO DE L I Ns 808/2017 DISPÕE SOBRE CONCEDE ABONO DE NATAL AOS
SERVIDORES DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAT DE MONTE
AZUt PAULISTA-SP., E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

pRolETo pE RESOTUCÃO Ne 008/2017 - DrSpÕE SOBRE: AUMENTO E REPOSIçÃO
SALARIAL AOS FUNCIONÁRIOS PÚSLICOS MUNICIPAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MONTE AZUL PAULISTA - SP., E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

MONTE AZUL PAULISTA, 15 DE DEZEMBRO DE 2017 .

ANT
dente da Câmara Municipal
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RECEBI UMA CóP|A DO EDITAL DJ CONVOCAÇÃO PARA 12E SE§SÃO

EXTMORDIIYÁRIA QUq S.E FARI{ REAI,TZAR DIA 18 DE OUTUPRO DE 2,017. ÀS
19:40 HoRAS (SEGUNDA-FEIRA).

MONTE AZUI PAULISTA. 15 DE DEZEMBRO DE 2017.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, no. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17 - 3361-1254
CNPJ n". 54.163.167 10001-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

PARECER EM CONIUNTO

COMISSÕES DE CONSTITUICÃO. IUSTI O, FINANCAS E ORCAMENTO

Assunto: Proieto de Lei n'808, de 08 de Dezembro de 2Ol7,

DISPOE SOBRE: CONCEDE ABONO DE NATAT AOS SERVIDORES DO QUADR0 DE
PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUI PAULISTA/SP E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissôes de Constituição, lustiça e Redação e Finanças e Orçamento após
procederem ao cuidadoso exame no Proieto de Lei no 808, de 08 de Dezembro de
2017, dispondo sobre: Concede abono de Natal aos servidores do quadro de
pessoal da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista/SP e dá outras
providências, em reunião de seus membros, analisando suas disposições, nada
encontraram que ferissçm as normas constitucionais, legais ou iurídicas, onde
decidiram emitir parecer favorável a APROVAçÀO do mencionado Projeto de Lei,
por estar revestido das formalidades legais, esperando merecer o apoio dos
demais pares desta Casa de Leis,

É o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, 18 de DezembÍo de 2017 .

CONSTITUICÃO. IUSTICA E
REDACÃO

=:çjf
RrcARDor§fiúHEslrMA

PRESIDENTE'

PAULO PANHOZA NETO
RELATOR

PERCIVAL ROGGE
MEMBRO

FINANCAS E ORCAMENTO

PAULO PANHOZA NIiTO
PRESIDENTE
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAULISTA

Estado de São Paulo - Brasil
Rua Cel. Joáo Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oXX-17- 3361.1254

Site: www,camaramonteazul.sn.gov.hr
Email: juridico@camaramonteazul,sp,goy.br

PARECER JURIDICO n.t 034117

Interessado: Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP

Assunto: Parecer jurídico sobre a legalidade da concessão de um Abono de

Natal aos servidores do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Monte

Azul Paulista./SP e dá outras Providências.

l. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da constitucionalidade e

da legalidade do Proj eto de Lei no. 808 de 08 de dezembro de 2017, o qual

"Concede Abono de Natal aos Servidores Público do Município de Monte

Azul Paulista".

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal de Monte Azul Paulista, através

do Projeto de Lei no. 808 de 8 de dezembro de 2017., pretende conceder aos

servidores do quaúo de pessoal uma Gratificação de Natal no valor de R$.

150,00 (cento e cinquenta reais).

Com a presente medida, o Executivo Municipal objetiva a

adoção de uma política de valorização do seruidores públicos municipais, que

em respeito ao artigo 37, XII da Constituição FedeÍal.

Numa demonstração clara de reconhecimento aos valorosos

serviços desempenhados pelos servidores públicos, é justo esse Abono, que

consiste numa vantagem pecuniária, concedida além do vencimento ou

remuneração do cargo.

irüffio} - f,:11 lif,i:rr,. lil:l:;i i]l :rrl, li 'lii.::'1.'



CAMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - fone/tux: 0)ü-17. 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp,gov.br

Email:,uridico@camaramonteazul.sp.gov.br

No que conceme à análise da proposição em comento, isto é, a

sujeição de seu objetivo à efetiva concreção da disposição legal, verifica-se

que, no sentido de valorizar o trabalho efetuado pelos servidores municipais, a

norma atende as disposições legais vigentes, em especial, a Lei rf .10.261168,

em seu artigo 124, II que dispõe que o funcionario poderá receber

gratificações, além do valor do padrão do cargo.

A Lei 8.112/90, que Dispõe sobre o regime jurídico dos

servidores públicos civis da União, em seu artigo 61, preceitua que além dos

vencimentos e das vantagens previstas nesta lei, serão deferidos aos servidores

as seguintes retribuições, gratificações e adicionais.

A concessão do abono deverá respeitar a disponibilidade

financeira do Poder Executivo, obedecendo aos limites de gastos previstos na

Lei de Responsabilidade Fiscal, e deve ser considerada como uma conquista

importante que será colocada em prática visando valorizar todos os

funcionários, além do que, é assegurado ao servidor público, além da

remuneração, vantagens pecuniárias representadas por indenizações,

gratifi cações e adicionais.

Não se valoriza o ser,,idor apenas com palavras. Nesse sentido, o

Poder Executivo tem buscado qualificar os seus funcionários, oferecer

melhores condições de trabalho e reconhecer a imporlância de cada servidor

através da concessão de beneficios. dentre eles o "Abono de Natal".

\.1 l.l 1



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTEAZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/faxt O$Ç17 - 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sn.gov.br

EmaiL iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

3.Conclusão

Por essas razões!, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta, não vislumbrando qualquer vício de

inconstitucionalidade que impeça o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e

Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paul 18 de dezembro de 20
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZ PAULISTA

ATLTOGRAFO N9 L4O3 /2OL7

REFERENTE: PROJETO DE LEI N".808, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2017.

CoNCEDE ABONO DE NATAL AOS SERVIDORES DO QUADRO DE PESSOAL DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUI PAUTISTA/SP E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

ESTADO DE SÃO PAULO. APROVARAM O SEGUINTE PROIETO DE LEI:

ARTIGO 19 - Concede aos servidores do quadro de pessoal da
Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, abono de natal no valor de R$
150,00 (cento e cinquenta reais) a ser pago no "cartêio-alimentar", no dia
22/72/2or7.

ARTIGO 2e - Os recursos para cobertura das despesas com a execução
da presente Lei, provenientes de dotações próprias consignadas no vigente
orçamento, suplementadas se necessárias.

ARTIGO 3e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 19 de Dezembro de 2O77 .

ôNIO sÉ I I
Presi en da
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ANTÔ
2e Secretário

" Palácio 8 de Março "
Rua Cel. João Manoel, no. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361-1254

CNPJ n". 54.163.161 /0001-00 = Site: www.camararnonteazul.sp.gov.br
Email : secretaria@camaÍàmonteazul.sp.gov.br

Estado de Sâo Paulo - Brasil

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUL PAULISTA.
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

LEI NO 2.119, DE 19 DE DEZEMBRO DE2017.

CONCEDE ABONO DE
NATAL AOS SERVIDORES
DO QUADRO DE PESSOAL
DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE AZUL
PAULISTA/SP E DÁ OUTRS
PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DAVID, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - Concede aos servidores do quadro de pessoal da
Prefeitura Municípal de Monte Azul Paulista, abono de natal no valor de R$
150,00 (cento e cinquenta reais) a ser pago no "cartão-alimentar", no dia
22t12t2017.

ARTIGO 20 - Os recursos para cobertura das despesas com a execução
da presente Lei, provenientes de dotações próprias consignadas no vigente
orçamento, suplementadas se necessárias.

ARTIGO 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 19 de dezembro de 2017.

PAULO SERGIO DAVID
Prefeito do MunicÍpio

Registrada e publicada no expediente da

Secretaria da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São

PAULO SERGIO DAVID
Prefeito do Município

Paulo, 19 de dezembro de2017
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LEr N.2.í18. OÊ 19 DE DEZÊMBRO DÊ 2017

D|§PÕE SOBRE REPOSTçÁO É AUÍi|ENTO
SALARIAL,

PAULO SERGIO OAVID, PrêÍ€ito do Munrcipio de
Montê Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo, no uso de
suâs atribuiçóes lêgais.

ÉAZ SABÊR que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e
§ancionã a §êguinle Lei,

êEI@Í - Faca concedido aos tuncionâíis e sôrviJoíes municip.i6,
aumõúo e rBpo§iÇão sala.ial coíÍespond€nte 9% (nove por ceoir)
cakulados sobre os sâláÍi6 bâs6 dê janeiro de 20'18.

Pârágrafo ío - Os Íuncionários e servidores municipais que
recêbem o mônor piso salarial municipal, não podorão ser
inferiorss ao menor salário minimo êstadual vi§€nte.

Parágrãfo 2o - A refeÍência de vencimenlos dos êmprêgos de
Proíêssor dê Croche e ProÍessoa deAtividades Complemontares
seráo de acordo com l6i especiÍlca, obedecêndo âo piso
nacional do mâgistêÍio vigenta-

ARTIGO 2'- Fica concedido aos funcionârios e servidoÍes
públicos do quadro dê pessoal da Prefeitura Municipal de Monte
Azul Paulista, um acésciíno d€ RS 10.00 (dez reâis) ao'cârtác.
alimentaÉo', passando a RS 360,00 (trezentos e sessenta rsais),
instituido pela Lei no 1424 de 22 de dezembro de 2003.

AEIISLI - Este aurnento seÉ pago na tolha salarial de janeiro
de 2018, sêndo os recuEos para cobo.trra das despesas coín
a exe(r4ão da presente Lô4. píov€nientes de dobções prôpíias
consignadas no viírente o.Çarnento, suplêmêntadas s€ necôssárias.

ARTIGO 40 - Esta LeientBÍá ôm vigorna data dB sua publicação
e sous sfeitos a lo dê ran€i.o dg 2018.

Montê Azul Paulisia. 19 de dezembÍo de 2017.

PREFÊÍTURA DO MUI'IIC|PIO OE MO TE AZUL PAULISÍA
EAÍAXX} OE SÃO PAULO

Prâc, Rlo âr.nco n'.86 - CEP 'l4.r3o{00

PAULO SERGIO DAVID
Pr€folto do irunlclpio

Registrada e publicada oo 6xpêdiente da Sêcrêtaria da
Prefêilura tlrunicipal de Monte Azul Paulista, Éstado de São

Pâulo, 19 de dezembrc de 2017.

PAULO SERGIO DAVID
PÍofolto do Íúünlclslo

PAULO §ÊROIO DAVID
Pr.Ír,to do Municipio

PAULO SERGIO DAVID
PreÍqito do Ítluniclplo

3lo5t201t

LEt N.2120, OÊ 1! DÊ DEZEITSRO DE 2017.

DISPÕÊ SOBRÊ; Dispôe sobrê fsÍlados Íêliglosos
munlclpals para o êxerciclo dô 20í8.

PAULO SERGIO OAVIO, Píefeito do Municipio de lúonte Azul
Paulistê, Estado de São Paulo, no uso d€ suas atribuiçôos legais,

FAZ SABER. que a Câmara Municipal dê Monle Âzül Paullsta
aprovou, e elê promulga e sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO ío - Para oÍeito do disposto no Decreto Lei fl." 86, de
17/1216§, que dá nova redaçáo à Loi n.'605, dê 05/01/49. são
considerados feriados religiosos no Municipio de Moato Azul
Paulista, para o exercício de 2018, os sêguinlês dias:

TIPO: ENOi PIiECO TOTAL DO LOÍE 
.-.

Oàlato! Aquisiçâo de Uniforme Escolar para atendimento
aos alunos da Redê Municipai de Ensino, do ano lstivo d€
2018, conÍorme quantitativos I êspeciÍicações constantês do
Anero l. Dlaâ da abêrturai__ ]0§lq!l2qlg, às O9hOOmla.
O êditâl completo será fomecido graluilamente no sile oficiâl do
municipio httpJ/www.montoazulpaulista.sp,gov.br ou na Pref6itura
do Municipio de Monte Azul Paulista - SP, no departamento de
licitaçóes à Praça Rio BÍanco n.o 86. Cenlro. no horário comêrcral,
maiores ,nformaçóes no telefone (17) 3361"9501.

Paulo 3619io Davld - Prcloito do Municipio-

Montê Azul Pâulista-SP.21 de Oezenbto de 2017

PREFêITURA OO IiU}.IICIPlo DE t,IOt{TE AZUL PAUUSTA
E§ÍADO OE SÃO PAULO

PÍâcâ Rlô Brànco no.86 - C€P lô"730.000
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PREFEIÍURA DO MUNIC|PIO OE MONÍÉ AZUL PAULISÍA
ESTADO OE SÀO PAULO

P.âcâ Rio BÍrnêô no.86 - CÉp 14.730'ooo
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LÊI N'2.íí9, DE 19 OE DEZEMBRO DÉ 2017

*T--

130ô/2018

01,01

CONCEDE ABOI{O DE NATAL AOA SERVIDORÊS DO QUADRO
DE PESSOÂL OA PRÉ'ÊITURA MU}IICIPAL OÉ MONTÊ AZUL
PAULISTA'SP E OÁ OUTRS PROVIOÊNCIAS.ARTIGO 2. - Nos dias acima reíeridos lica píoibidâ a ab6(ura

e funcioôamento do comércio e da indústria em todo o Município,
assim como nos dias considêrados l€Ílados Estâduais o Fêdêrais.
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ARTIGO 3' - Compete ao Pod€r Execltivo a liscalizaçâo do
disposto na presente Lei.

ARTIGO4ô- Êstâ leisntrará em vigornâ dâla dê suâ publicaçâo,
revogadas as disposiÇôes em conkário.

Monte Azul Paulista, 19 de dezêmbro de 2017.

PAULO SERGIO DAvlo, Prêfêito do Município de Monte Azul
Paulista, Estado de Sâo Paulo, usândo de suas atfibuiÇões lêgâis.

FAZ SABER que a Càmara Municipâl aprovou ê ele promulga e
sanciona a s€guinte Lei;

ARIIGO 1'- Concedê aos servidoíes do quadro d9 pessoal
da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, abono dg natal
no valor de RS 150,00 (cento e cinquenla reais) a ser pago no
"cartâo.alimêntaÍ", no dia 2211212017 .

ARÍ|GO 20 - Os recursoô paÍa cobsÍtura das dêspesas com
a sxêcuçáo da presente Lei. provenienles de dotiaçõ€s propÍias
consignadas no vigentq orçamento, suplementadas se nêcessá.ias.

ARIiGO 30 - Esta Leientrará êm *goÍ oa data de sua publicaÉo,
revogadas as disposiçôes em contrârio.

Monte Azul Paulista, '19 dê dezembro de 2017.

PAULO SERGIO DAVIO
PrBÍoito do Munlclpio

RegistÍada o publicada no expediente dâ SecÍetaria da
Prefeit!Ía Municipaldo MonteAzul Paulista. Estado de São Pâulo,
19 d€ dezembro de 2017.
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PAULO SERGIO DAVIO
Prefillo do Município

I Regishado e Publicado no Expedieote da Secrêtaria da
Píefertuía do Munrcrpro dê Montê Azul Paulista Estado de Sào
Paulo, em 19 de dezembro de 20í7
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